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GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1378 - Suplementar

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 607 DE 05 DE JUNHO DE 2026.

ALTERA O ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N.º 484 DE 15 DE JULHO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O Art. 4º da Lei Complementar N.º 484 de 15 de julho de 2020 passa a vigorar 
a com a seguinte redação:

“Art. 4º A distribuidora de energia elétrica e as demais empresas que se utilizam dos 
postes de energia elétrica, após devidamente notificadas, têm o prazo de 15 (quinze) 
dias para regularizar a situação de seus cabos e/ou equipamentos existentes.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua 
publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de junho de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 12.131 DE 05 DE JUNHO DE 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 4º, da LEI Nº 7441 de 30 de Dezembro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 272.754,30 ( Duzentos e Setenta e Dois 
Mil e Setecentos e Cinquenta e Quatro Reais e Trinta Centavos), conforme programa de 
trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

149 37101
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO, TURISMO E AGRICULTURA

272.754,30

Total 272.754,30

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 05 DE JUNHO DE 2026.

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:37101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO, 
TURISMO E AGRICULTURA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

23 122 0014 2004
REMUNERAÇÃO 
DE PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS

F 319013 015000000000 125.000,00

23 122 0014 2004
REMUNERAÇÃO 
DE PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS

F 339093 015000000000 147.754,30

TOTAL 272.754,30

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:37101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO, 
TURISMO E AGRICULTURA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

23 695 0021 2133

APOIO AS 
ATIVIDADES DE 
MARKETING 
PROMOCIONAL

F 339032 015000000000 272.754,30

TOTAL 272.754,30

DECRETO Nº 12.132 DE 05 DE JUNHO DE 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , da LEI Nº 7441 de 30 de Dezembro de 2025, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 250.000,00 ( Duzentos e Cinquenta Mil 
Reais), conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

157 36101
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E 
LAZER

250.000,00

Total 250.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 05 DE JUNHO DE 2026

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:36101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

27 812 0012 2168

REFORMA E 
MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES ESPORTIVAS 
E RECREATIVAS

F 449039 015000000000 250.000,00

TOTAL 250.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:36603 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO MUNICIPAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

27 812 0012 2062

MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DO FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 
DO DESPORTO 
MUNICIPAL

F 339030 015000000000 162.000,00

27 812 0012 2062

MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DO FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 
DO DESPORTO 
MUNICIPAL

F 339039 015000000000 88.000,00

TOTAL 250.000,00

DECRETO Nº 12.047 DE 19 DE MAIO DE 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
DECRETA:
Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7441 de 30 de Dezembro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 168.711,69 ( Cento e Sessenta e Oito Mil e 
Setecentos e Onze Reais e Sessenta e Nove Centavos), conforme programa de trabalho 
constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

114 36602 FUNDO ESPECIAL DE PROMOÇÃO DE 
ATIVIDADES CULTURAIS 168.711,69

Total 168.711,69

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 19 DE MAIO DE 2026

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390039003500380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




